
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

ANÁLISE Nº 27/2024/DI/DOB

PROCESSO Nº 59400.002767/2024-99
INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO DNOCS

ANÁLISE REFERENTE A HABILITAÇÃO
TÉCNICA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
90010/2024 QUE TRATA DA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA
PERFURAÇÃO E/OU INSTALAÇÃO DE
POÇOS TUBULARES PARA ATENDIMENTO
DE DEMANDAS DO DNOCS EM DIVERSOS
MUNICÍPIOS INSERIDOS NA ÁREA DE
ATUAÇÃO DO DNOCS (ALAGOAS, BAHIA,
CEARÁ, MINAS GERAIS, PARAÍBA,
PERNAMBUCO, PIAUÍ, RIO GRANDE DO
NORTE E SERGIPE), POR SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS

ITEM 3 - ESTADO DO CEARÁ
 

1. OBJETIVO
1.1. Conforme solicitação da Divisão de Licitação (DA/DL), através do Despacho DA/DL (SEI
nº 1792559), há uma demanda para análise referente à HABILITAÇÃO TÉCNICA (item 8 do Termo de
Referência - critérios de seleção do fornecedor). A seguir apresentamos nossas considerações sobre os
documentos apresentados pela Licitante PERFUGEL PERFURAÇÕES GEOLÓGICAS LTDA. (ITEM 3 -
SEI nº 1792202).

 

2. DA ANÁLISE DA HABILITAÇÃO TÉCNICA DA LICITANTE
2.1. Considerando os documentos apensados nos autos da Licitante, analisamos para verificação
da Qualificação Técnica (item 8 do Termo de Referência - critérios de seleção do fornecedor), conforme
discriminado abaixo:

Documentos - Habilitação- Item 3- PERFUGEL.zip (SEI nº 1792202)
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​Item 8.14 / 8.35 / 8.46 – Ato de autorização para o exercício da atividade de Serviços de Perfuração
e/ou Instalação de Poços Tubulares, expedido  pelo Conselho Regional de Engenharia (CREA) nos
termos do art. 7º da Lei 5.194/1966:

PERFUGEL PERFURAÇÕES GEOLÓGICAS LTDA.
CREA-PR Nº 116344/2024
Responsáveis Técnicos:
Geólogo ADORI BATISTA CORRÊA - Carteira: PR-14137/D
Engº Civil PAULO ROBERTO FRAIZ DE CAMARGO - Carteira: PR-74646/D
 

Perfuração e manutenção de poços artesianos; Comércio varejista de canos, tubos e peças para poços
tubulares; Comércio varejista de bombas  de água e hidráulica; Obras de irrigação; Atividades de estudos
geológicos; Geração de energia elétrica; Instalação e manutenção elétrica;  Instalações hidráulicas,
sanitárias e de gás; Comércio varejista de material elétrico e Serviços de engenharia.

​COM RESTRIÇÕES RELATIVAS AO OBJETO SOCIAL....................... NÃO ATENDE O TR!!!

No Registro da Pessoa Jurídica (CREA-PR) da Licitante, há restrições em seu campo de atuação. Uma das
exigências do Edital refere-se a necessidade do profissional Engenheiro Eletricista para os serviços de
instalação do poço (parte elétrica).

A RESOLUÇÃO CONFEA Nº 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973 informa que na categoria dos
engenheiros, somente o eletricista possui as atribuições para projetar e executar projetos fotovoltaicos,
conforme o artigo 8º da resolução n.º 218, de 29/06/1973 do Crea/Confea. No quadro técnico apresentado
na Certidão CREA-PR Nº 116344/2024 não há o responsável técnico na área da engenharia elétrica.
Sobre a experiência em técnicos industriais para fins de elaboração de projeto, instalação e manutenção de
Sistema de Energia Solar Fotovoltaica, verificamos a DELIBERAÇÃO PLENÁRIA Nº 78 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2020, verificamos da veracidade dessas informações e o próprio Termo de Referência já
aborda essa possibilidade da LICITANTE estar cadastrada no CRT (Conselho Regional dos Técnicos
Industriais (item 8.35 do TR).
https://www.crt03.gov.br/wp-content/uploads/2020/12/DELIBERACAO-PLENARIA-N-078.pdf
Com isso, a LICITANTE não apresentou cadastro Pessoa Jurídica do Conselho Federal dos Técnicos
Industriais – CFT para instalações de poços com energização fotovoltaica.

 
NÃO CLASSIFICADO POR NÃO TER PERMISSÃO DO CREA ou CFT EM INSTALAR
SISTEMAS FOTOVOLTAICOS!!!!!!!
 

Item 8.31. - Patrimônio Líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da
contratação: NÃO HOUVE ANÁLISE EM RAZÃO DO NÃO ATENDIMENTO AO TR
(ITEM 8.14 / 8.35 / 8.46)
Item 8.34 – Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações: NÃO
HOUVE ANÁLISE EM RAZÃO DO NÃO ATENDIMENTO AO TR (ITEM 8.14 / 8.35 /
8.46)
Item 8.47 – Capacitação técnico-operacional (Termo de Referência): NÃO HOUVE ANÁLISE
EM RAZÃO DO NÃO ATENDIMENTO AO TR (ITEM 8.14 / 8.35 / 8.46)
Item 8.48 – Capacitação técnico-profissional (Termo de Referência): NÃO HOUVE ANÁLISE
EM RAZÃO DO NÃO ATENDIMENTO AO TR (ITEM 8.14 / 8.35 / 8.46)
Item 8.49. – Vinculação da equipe técnica com a LICITANTE:   NÃO HOUVE ANÁLISE EM
RAZÃO DO NÃO ATENDIMENTO AO TR (ITEM 8.14 / 8.35 / 8.46)​
Item 8.51. e 8.53 – Declaração Especial: NÃO HOUVE ANÁLISE EM RAZÃO DO NÃO
ATENDIMENTO AO TR (ITEM 8.14 / 8.35 / 8.46)
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3. DA CONCLUSÃO
3.1. A licitante PERFUGEL PERFURAÇÕES GEOLÓGICAS LTDA. NÃO ATENDEU AS
EXIGÊNCIAS DO EDITAL E DO TERMO DE REFERÊNCIA todos os documentos exigidos nos
itens referente a Proposta de Preços e Habilitação Técnica do Edital Pregão Eletrônico Nº
90010/20243 para o item/lote 03.

 
[Assinado Eletronicamente]

Engº Civil JACKSON OLIVEIRA CARVALHO
Chefe da Divisão de Obras (DOB)

Documento assinado eletronicamente por Jackson Oliveira Carvalho, Chefe da Divisão de Obras , em
19/11/2024, às 08:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1793923 e o
código CRC CB0E90DF.

Referência: Processo nº 59400.002767/2024-99 SEI nº 1793923
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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